
ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURAMUNICIPAL DE JOAÇABA - SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 101/2024/PMJ

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024/PMJ

BETHA SISTEMAS LTDA, sociedade constituída sob a forma de

responsabilidade limitada, sediada na Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, bairro Pio Corrêa, em

Criciúma/SC - CEP 88811-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.456.865-0001-67,

regularmente representada, vem respeitosamente à presença Vossa Senhoria, nos

termos em que lhe autoriza a Lei Federal nº 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO face aos

termos do edital supramencionado, o que faz consoante as razões de fato e de direito

adiante expostas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

O item 19 do Edital da licitação em epígrafe, assegura aos interessados, o

direito de protocolar pedido de impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da

data aprazada para a realização do certame, senão vejamos:

19.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido
de esclarecimento.

Assim, considerando a forma de contagem dos prazos prevista no art. 164, §

único, da Lei nº 14.133/21, observada no item 19.1 do edital em análise e, considerando

que a abertura da sessão ocorrerá no dia 30/07/2024 às 13h30min, tem-se como

tempestivo o pedido de impugnação protocolado nesta data.



2. DAS IMPUGNAÇÕES

2.1 Da Prova de Conceito - item 9.5

Conforme se extrai do Termo de Referência, Anexo I do edital, o objeto da

licitação é a “contratação de empresa especializada para prover sistema informatizado

de Gestão Pública com usuários ilimitados em ambiente web, para serem utilizados pela

Administração Pública de Joaçaba/SC, Câmara de Vereadores, Fundos e Autarquias,

incluindo-se no objeto desta licitação os serviços de conversão de dados, implantação,

migração de dados preexistentes, treinamento, manutenção, suporte técnico remoto e

presencial, em conformidade com as especificações técnicas e funcionais contidas no

termo de referência e seus anexos”. O item 3 do Anexo II. relaciona os 32 (trinta e dois)

sistemas/módulos que serão licenciados/contemplados, a saber:

Sistemas/Módulos: Gestão Contábil; Planejamento Municipal; Tesouraria;

Atendimento ao Cidadão via Internet; Portal da Transparência; Gestão de Compras e

Contratos; Obras; Patrimônio Público; Almoxarifado; Monitoramento de Nota Fiscal;

Tributação Pública; Procuradoria; Emissão de Nota Fiscal Eletrônica; Escrituração

Eletrônica do ISS via Internet; Gestão Fiscal; Folha de Pagamento; Recursos Humanos;

Portal do Servidor Público; e-Social; Ponto Eletrônico; Ponto; Protocolo via internet;

Controle Interno; Documentos/Assinaturas; Comunicação Interna; Gestão Educacional;

Portal dos Pais e Alunos. Portal dos Professores; Biblioteca; Gestão de Cemitérios;

APP/Aplicativo e Portal Municipal.

Em aparente contradição, o item 9.5, ao disciplinar a realização da prova de

conceito, assim dispõe: “para a realização da prova, a licitante poderá eleger no

máximo 02 (dois) representantes, a fim de que se mantenha a ordem na sessão e o

item 9.13 acrescenta: “além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência,

a Comissão poderá solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à

aferição ao atendimento ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao

razoável.



Ora, não há justificativa plausível para o edital limitar a 02 (dois)

representantes, a demonstração e provas de 32 sistemas, com centenas de

funcionalidades e, ainda, acrescentar a exigência de “outras demonstrações” que

considerar necessárias, desde que “não gere esforço razoável”, sem especificá-las.

Registre-se que, mesmo considerando o fato desta Licitante possuir, em

seus quadros, profissionais especialistas com notório conhecimento em sistemas de

gestão pública municipal, experiência acumulada ao longo de 40 anos de bons serviços

prestados à Administração Pública, sabe-se que, limitar a participação na prova de

conceito a apenas 02 (dois) representantes e, considerando que serão provados 32

sistemas (além de “outros que a Administração considerar necessários”), com centenas

de funcionalidades, demandando formações e especializações profissionais distintas,

como, por exemplo, contabilidade pública e gestão educacional, ou seja, a referida

limitação torna a prova de conceito inexequível.

Face ao exposto, pedimos esclarecer (ou retificar o edital), as questões

abaixo:

a) Quais seriam as “outras demonstrações” que a Administração,

eventualmente, julgue necessárias?

b) Esclarecer e/ou excluir a limitação a 02 (dois) representantes para a

realização da prova de conceito, especialmente se o referido limite será

considerado para todos os sistemas que serão provados ou

individualmente para cada um dos sistemas que serão contratados.

Tais alterações e esclarecimentos permitirão a realização simultânea de

diversas provas de conceito, em diferentes Secretarias e/ou Departamentos,

otimizando os recursos, o tempo dos servidores e, principalmente, evitando prejuízo à

continuidade dos serviços públicos.



2.2 Das integrações e unificação de sistemas - item 11.1

Contrário aos princípios afetos às contratações públicas, notadamente a

exequibilidade, razoabilidade, julgamento objetivo e a segurança jurídica, o item 11.1,

assim dispõe:

11.1.REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO/UNIFICAÇÃO SISTEMAS
(...)
11.1.REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO/UNIFICAÇÃO SISTEMAS:
11.1.1.A solução de Tecnologia da Informação que comporá o Sistema de Gestão
Municipal deverá permitir integrações entre a solução e os outros sistemas em
uso atualmente na Administração Municipal, bem como, de futuros sistemas a
serem contratados, conforme oportunidade/conveniência da administração.
Estas integrações não irão gerar custos para a Administração Municipal,
durante o período de vigência, sendo responsabilidade da contratada. Abaixo,
lista meramente exemplificativa, não exaustiva:
11.1.1.1.TCE/SC - O Sistema de Fiscalização Integrada é um conjunto de
aplicativos integrados, relacionados à atividade-fim do TCE/SC. A integração
objetiva enviar ao Tribunal de Contas informações sobre as contas públicas do
município para que elas sejam analisadas e consolidadas;11.1.1.2.
Instituições bancárias - O sistema deve permitir que se faça a importação e
processamento do arquivo de retorno bancário, referente ao pagamento de
créditos devidos a Administração Municipal. O layout a ser seguido é o do
Banco Central;
11.1.1.3.Cartórios - Disponibilizar consulta em site para que os cartórios
conveniados tenham acesso às guias e boletos que a Prefeitura Municipal
emite, permitindo a eles realizarem as devidas cobranças relativas a tributos
específicos;
11.1.1.4.Receita Federal - Sincronizar dados dos cadastros de empresas do
município que se enquadram no Simples Nacional, com a listagem de
empresas cadastradas na Receita Federal. Integração com cadastro nacional
de pessoa jurídica para geração de forma automatizada do cadastro dos
fornecedores a partir da digitação do CNPJ;
11.1.1.5.Portal de Nota Fiscais Eletrônicas – O Sistema contábil deve permitir a
consultas diárias junto ao WebService do SEFAZ Nacional buscando um
resumo e situação de todas as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas contra os
CNPJ das diversas unidades gestoras do Município e, de forma automática,
integrar esta consulta com o sistema de contabilidade;
11.1.1.6.Sistemas de Georreferenciamento;
11.1.1.7.E-SUS;
11.1.1.8.Portal Compras Pública;
11.1.1.9.Sistemas do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto;
11.1.1.10.Sistemas IMPRES;
11.1.1.11.Sistemas PLASS;
11.1.1.12.Sistemas Câmara de Vereadores;
11.1.1.13.Sistema CINCATARINA (contabilidade/compras/contratos, entre
outros), com as exigências de integração/envio, conforme Tribunal de Contas
do Estado de Santa Catarina;
11.1.1.14.Outros sistemas não indicados acima, ou futuros;
11.1.1.15.Os módulos da contratada deverão possibilitar integrações entre si.
11.1.2.A empresa, além das integrações com outros sistemas, deve
providenciar, em até 06meses, a unificação cadastral contribuintes/empresas,



em questões tributárias. O mesmo prazo vale para unificação cadastral dentro
de outros sistemas.

A exigência editalícia para integração com sistemas “não indicados” ou

“futuros”, sob a “responsabilidade da contratada” e a imprecisão dos requisitos

técnicos para integração com o sistema E-SUS, por exemplo, inclusive porque não foi

prevista a contratação do sistema de saúde, inviabiliza a avaliação prévia acerca da

viabilidade técnica e, principalmente, uma precificação exequível e compatível com as

integrações exigidas.

Primeiramente, o Pregão é a modalidade de licitação para contratação de

objeto com padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais demercado, ou seja, ao exigir

a integração com sistemas que a Administração desconhece quais são ou se já foram

desenvolvidos e, assim, não podem ser objetivamente definidos pelo edital,

transparece que a Contratante optou por uma modalidade incompatível com o objeto

licitado, comprometendo a legalidade de contratação, frente à Lei e a Jurisprudência.

Ainda, que fosse possível assumir responsabilidades que o contratado

sequer conhece ou avaliou, previamente, a compatibilidade, requisitos técnicos, custos

para desenvolvimento, entre outros, provavelmente, resultaria em inexecução do

contrato, passível de infrações administrativas e sanções e/ou, por cautela dos

licitantes, em aumento dos preços, visto que estes são diretamente associados aos

custos e aos riscos da contratação, ou seja, a indefinição editalícia, inviabiliza o

julgamento objetivo, acarretando grave prejuízo à vantajosidade pretendida na

contratação.

Não é demais mencionar que a própria Constituição Federal veda a

prestação de serviços gratuitos à Administração Pública, em seu artigo 37, XXI, in

verbis:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam OBRIGAÇÕES de pagamento […]



Marçal Justen Filho, discorrendo sobre este tema, informa:

Ao que se extrai da lei, o edital deverá obrigatoriamente definir que a
Administração reembolsará o contratado pelas despesas necessárias à
execução das obras ou serviços, tais como instalações físicas, deslocamentos
de máquinas, etc. O edital deverá exigir que os interessados, à parte de suas
propostas propriamente ditas, discriminem aquelas despesas. Caberá ao
edital, ainda, estabelecer os limites para o reembolso (in, Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., São Paulo: Saraiva, 2005,
pág. 396).

Os serviços para fins de integração, atuais ou futuras, não poderão ser

gratuitos, tampouco serem contratados sem qualquer definição técnica e/ou

financeiramente, pois isto implicaria em favorecimento.

Com efeito, o inciso I do art. 18 da Lei de Licitações exige que a fase

preparatória aborde “todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos (...) a descrição da necessidade da

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido”.

Em seu manual de Boas Práticas, o TCU justifica que a elaboração dos

Estudos Técnicos Preliminares podem mitigar riscos de desperdícios oriundos da

ineficiência e fraude na gestão da licitação.

Por todo o exposto, tem-se que as supracitadas exigências para integrações

com outros sistemas, item 11.1 do edital, devem ser revistas pela Administração

Municipal, levando em consideração o que dispõe a Lei e os Tribunais quanto à

objetividade e celeridade da modalidade licitatória Pregão para aquisição de bens e

serviços de tecnologia, notadamente a necessidade de especificações precisas e

objetivas, acerca das integrações com outros sistemas, por exemplo o E-SUS e,

principalmente a exclusão da exigência para integração “sem ônus” com sistemas que

a própria Administração desconhece, tampouco pode justificar e/ou especificar,

definido justa remuneração à Contratada, nos termos da Lei.



2.3 Do reajuste do contrato - cláusula quinta

O reajuste e o realinhamento de preços, estão previstos na cláusula quinta

do contrato, a saber:

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS
5.1.Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicação do Índice de Preços do Consumidor – INPC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. Será considerada a data de assinatura do contrato para efeitos de
reajuste.
5.2.A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na
alínea “d”, do inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida
mediante a solicitação da proponente vencedora ao Município de Joaçaba,
através de protocolo acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão
aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido.

A supracitada cláusula de reajuste, é ilegal perante à Lei de Licitações,

doutrina e jurisprudência dos Tribunais, senão vejamos:

É irregular reajuste contratual com prazo contado da assinatura do contrato,
pois o marco a partir do qual se computa período de tempo para aplicação de
índices de reajustamento é: i) a data da apresentação da proposta ou a do
orçamento a que a proposta se referir, de acordo com o previsto no edital (art.
40, inciso XI, da Lei 8.666/1993); ou então ii) a data do orçamento estimado (art.
25, § 7º, da Lei 14.133/2021 – nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos). Acórdão n.º 1587/2023 - Plenário do Tribunal de Contas da
União – TCU1

(...)
Ainda conforme a equipe de auditoria, a jurisprudência do TCU seria pacífica
no sentido de que os contratos devem ser reajustados a partir da data limite
para apresentação das propostas ou da data do orçamento estimativo da
licitação, e destacou, a título exemplificativo, o seguinte enunciado extraído,
com igual teor, dos Acórdãos 19/2017 e 2265/2020, ambos do Plenário:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
(...)
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade demercado dos respectivos insumos2.

2 Lei nº 14.133/21
1 disponível em https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/pesquisa/integrada, acessado em 23/07/2024.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/pesquisa/integrada


Considerando que a data-base para fins de reajuste está em

desconformidade com a Lei e a Jurisprudência, pedimos sua imediata correção na

minuta do contrato, anexo ao edital.

Por fim, diante de tais apontamentos, demonstra-se que o presente

processo licitatório impõe ESCLARECIMENTOS e/ou CORREÇÕES, a fim de observar a

Lei e a jurisprudência dos Tribunais, observando os (i) requisitos legais para a

contratação de serviços de natureza COMUM, na modalidade PREGÃO; (ii) precisão

quanto às especificações e requisitos técnicos para INTEGRAÇÃO e REMUNERAÇÃO

compatível com as integrações com “outros sistemas”, todos claramente definidos no

edital, a fim de viabilizar a apresentação de propostas exequíveis frente aos custos

para desenvolvimento, customização, implantação, treinamento, entre outros (iii)

correção da cláusula do contrato que definiu a data-base para reajuste dos preços.

3. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, considerando que pairam sob este processo,

inconformidades, tal como apontados nos parágrafos acima, confia-se que sejam

prestados os devidos esclarecimentos e realizadas as correções nos itens do edital

aqui analisados.

Criciúma/SC, 23 de julho de 2024.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Carlos Villela
Advogado

OAB/RS 88.088
Betha Sistemas Ltda

CNPJ 00.456.865/0001-67
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BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF nº 00.456.865/0001-67

NIRE 42201969763

31ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
realizada em 08 de junho de 2021

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo
nomeadas e qualificadas,

OSCAR KAASTRUP BALSINI, brasileiro, casado em regime de separação de bens,
nascido em 22 de novembro de 1968, empresário, RG nº 2.158.614 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob nº 554.556.030-00, residente e domiciliado na cidade de Criciúma, Estado
de Santa Catarina, na Alameda dos Namorados 20, ap. 02, Cruzeiro do Sul, CEP
88811-085;

GUILHERME KAASTRUP BALSINI, brasileiro, casado em regime de separação de
bens, nascido em 06 de dezembro de 1971, empresário, RG nº 2.572.489 SSP/SC,
inscrito no CPF/MF sob nº 846.503.469-91, residente e domiciliado na cidade de
Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Alameda dos Namorados 20, ap. 01, Cruzeiro
do Sul, CEP 88811-085,

VERA REGINA KAASTRUP BALSINI, brasileira, viúva, nascida em 21 de agosto
de 1946, empresária, RG nº 1320003 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº
780.266.019-04, residente e domiciliada na cidade de Criciúma, Estado de Santa
Catarina, na Alameda dos Namorados 20, ap. 03, Cruzeiro do Sul, CEP 88811-085, e

CÉSAR SMIELEVSKI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 19 de setembro de 1961, engenheiro em ciências da computação, RG nº
538.850-3 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 486.534.979-00, residente e domiciliado
na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rua Osvaldo Hulse 11, Pio Corrêa,
CEP 88811-590,

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada BETHA
SISTEMAS LTDA., com sede na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, na
Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, Pavimento 1, Bairro Pio Corrêa, CEP 88811-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-67, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42201969763 em 14 de fevereiro de
1995 (a “Sociedade”) resolvem alterar e consolidar o Contrato Social, o que fazem
mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Da Renúncia e Da Eleição De Administradores

Os Sócios, por unanimidade, sem qualquer ressalva, registram e aceitam as renúncias de
OSCAR KAASTRUP BALSINI, GUILHERME KAASTRUP BALSINI e CÉSAR
SMIELEVSKI, acima qualificados, ao cargo de Administradores da Sociedade,
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outorgando-se mutuamente a mais ampla, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável
quitação pela relação havida, para nada mais reclamar, a que título for, em Juízo ou fora
dele.

Ato contínuo, os Sócios, por unanimidade e sem qualquer ressalva, elegem como
administradores os Srs. ALDO DE SOUZA GARCIA, brasileiro, administrador de
empresas, solteiro, nascido em 20/09/1976 , inscrito no CPF/ME sob o n°
887.460.119-00 e no documento de identidade sob o n° 3037277, órgão expedidor
SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Jorge da Cunha Carneiro, n° 447, apartamento
904, bairro Michel, na cidade de Criciúma, SC, CEP 88.803-010, ao cargo de Diretor
Presidente e TATIANE DEZIDERIO COSTA, brasileira, administradora de empresas,
divorciada, nascida em 29/06/1977, inscrita no CPF/ME sob o n° 018.441.709-00 e no
documento de identidade sob o n° 3.561.130, órgão expedidor SSP-SC, residente e
domiciliada à Rua Almirante Barroso, nº 1087, apartamento 502, bairro Comerciário, na
cidade de Criciúma, SC, CEP 88.802-249, ao cargo de Diretor de Administração e
Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA. Da Alteração da Cláusula IX do Contrato Social

Em decorrência das deliberações acima tomadas, os Sócios, por unanimidade, sem
qualquer ressalva, resolvem alterar a Cláusula IX do Contrato Social, que passa a ter a
seguinte nova redação:

CLÁUSULA IX – A sociedade é administrada, conjuntamente, pelos
administradores ALDO DE SOUZA GARCIA, brasileiro, administrador de
empresas, solteiro, nascido em 20/09/1976, inscrito no CPF/ME sob o n°
887.460.119-00 e no documento de identidade sob o n° 3037277, órgão expedidor
SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Jorge da Cunha Carneiro, nº 447, bairro
Michel, apartamento 904, na cidade de Criciúma, SC, CEP 88.803-010, ao cargo de
Diretor Presidente e TATIANE DEZIDERIO COSTA, brasileira, administradora
de empresas, divorciada, nascida em 29/06/1977, inscrita no CPF/ME sob o n°
018.441.709-00 e no documento de identidade sob o n° 3.561.130, órgão expedidor
SSP-SC, residente e domiciliada à Rua Almirante Barroso, nº 1087, apartamento
502, bairro Comerciário, na cidade de Criciúma, SC, CEP 88.802-249, ao cargo de
Diretor de Administração e Finanças, os quais se comprometem a observar o
disposto na CLÁUSULA X.

Parágrafo Primeiro. Os Administradores, nos limites de seus poderes, poderão,
conjuntamente, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo Segundo. Os Administradores são dispensados de prestar caução,
assinando o presente instrumento, aceitando a sua designação e formalizando a sua
posse na administração da sociedade.
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Parágrafo Terceiro. Os Administradores obrigam-se a manter a Sociedade e seus
Sócios livres e indenes de quaisquer responsabilidades decorrentes do
descumprimento das regras de conduta praticados por si.

CLÁUSULA TERCEIRA. Da Alteração do Quórum de Deliberações e Matérias
Sujeitas à reunião de Sócios

Os Sócios, por unanimidade, sem qualquer ressalva, resolvem definir deliberações que
dependerão de prévia apreciação e aprovação de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social da Sociedade, em reunião de sócios para execução pelos
Diretores investidos, a saber:

a) Deliberar sobre aquisições de outras sociedades ou participação em outras
sociedades, independentemente do valor envolvido;
b) Aprovar a contratação de empréstimos;
c) Aprovar a alienação de ativos;
d) Deliberar sobre assuntos relacionados a marca da empresa, inclusive sobre alterações
na identidade visual da marca;
e) Analisar e aprovar o Orçamento Anual (e suas revisões);
f) Deliberar sobre a contratação ou a dispensa dos Diretores;
g) Conceder benefícios para os Administradores e Diretores da Sociedade;
h) Alterar a remuneração dos Administradores e dos Diretores da Sociedade;
i) Aprovar o Programa de Participação em Resultados;
j) Aprovar a constituição de ônus reais sobre bens da sociedade;
k) Aprovar contratos que impliquem em participação acionária e/ou associação de
capital a outras empresas;
l) Aprovar a prestação de garantia a obrigações de terceiros; e,
m) Aprovar a celebração de qualquer contrato que tenha cláusula vinculada ao Código
Fonte do software de titularidade da Sociedade.

CLÁUSULA QUARTA. Alteração e Renumeração de Cláusulas do Contrato
Social.

Os Sócios, por unanimidade, sem qualquer ressalva, resolvem incluir as deliberações
acima na Cláusula X do Contrato Social e renumerar as Cláusulas X a XIV do Contrato
Social vigente, passando a Cláusula X do Contrato Social ter a seguinte nova redação:

“ClÁUSULA X – Antes da tomada de qualquer decisão que venha a impactar
no exercício da sociedade, as deliberações previstas nesta Cláusula deverão,
obrigatoriamente, ser levadas à apreciação dos Sócios, e deverão ser aprovados
com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade
em reunião de sócios convocada para este fim, a saber:

a) Deliberar sobre aquisições de outras sociedades ou participação em outras
sociedades, independentemente do valor envolvido;
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b) Aprovar a contratação de empréstimos;
c) Aprovar a alienação de ativos;
d) Deliberar sobre assuntos relacionados a marca da empresa, inclusive sobre
alterações na identidade visual da marca;
e) Analisar e aprovar o Orçamento Anual (e suas revisões);
f) Deliberar sobre a contratação ou a dispensa dos Diretores;
g) Conceder benefícios para os Administradores e Diretores da Sociedade;
h) Alterar a remuneração dos Administradores e dos Diretores da Sociedade;
i) Aprovar o Programa de Participação em Resultados;
j) Aprovar a constituição de ônus reais sobre bens da sociedade;
k) Aprovar contratos que impliquem em participação acionária e/ou associação
de capital a outras empresas;
l) Aprovar a prestação de garantia a obrigações de terceiros; e,
m) Aprovar a celebração de qualquer contrato que tenha cláusula vinculada ao
Código Fonte do software de titularidade da Sociedade.

CLÁUSULA QUINTA. Criação De Nova Filial.

Os Sócios resolvem criar uma nova filial, situada à Rua Júlio Gaidzinski, no 320,
Pavimento 2, Bairro Pio Corrêa, Município de Criciúma/SC, CEP 88811-000, com
capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo como objetivo
social a prestação de serviços de consultoria e assessoria em sistemas de informática.

CLÁUSULA SEXTA. Alteração da Cláusula XII.

Os Sócios resolvem alterar a Cláusula XII do Contrato Social a qual passa a viger com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício, em 31/12 (trinta e um de
dezembro), o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.”

CLÁUSULA SÉTIMA. Da Consolidação do Contrato Social

Por fim, os Sócios resolvem consolidar o contrato social de acordo, renumerando as
Cláusulas contratuais, com a seguinte redação:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF nº 00.456.865/0001-67

NIRE 42201969763

CLÁUSULA I – A Sociedade gira sob o nome empresarial de BETHA SISTEMAS
LTDA., com sede na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rua Júlio
Gaidzinski, nº 320, Pavimento 1, Bairro Pio Corrêa, CEP 88811-000.

CLÁUSULA II – A Sociedade possui oito filiais:

Filial 1 – Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, Pavimento 2, Bairro Pio Corrêa, Município de
Criciúma/SC, CEP 88811-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0007-52,
registrada na JUCESC com o NIRE nº 42900941515, com capital social destacado de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de
consultoria e assessoria em sistemas de informática.

Filial 2 – Avenida Oscar Barcelos 1.731, Sala 101 e 102, Centro, Rio do Sul/SC, CEP
89.160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0008-33, registrada na JUCESC
com o NIRE nº 42900941523, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e
assessoria em sistemas de informática.

Filial 3 – Rua Acyr Guimarães 222, SE 601, 6º andar, Edifício Opus One Batel, Bairro
Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.456.865/0010-58, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº
41901234439, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo
como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e assessoria em sistemas de
informática.

Filial 4 – Rua Condá 1154-E, Salas 601, 602, 603 e 604, Bairro Presidente Médici,
Chapecó/SC, CEP 89.801-13, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0009-14,
registrada na JUCESC com o NIRE nº 42900941531, com capital social destacado de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de
consultoria e assessoria em sistemas de informática.

Filial 5 – Rua Júlio Gaidzinski, nº 320 , Pavimento 2 , Bairro Pio Corrêa, Município de
Criciúma/SC, CEP 88811-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0011-39,
registrada na JUCESC com o NIRE nº 42900979938, com capital social destacado de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo como objetivo social o desenvolvimento de
software, licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação e
treinamento em sistemas de informática.

Filial 6 - Avenida das Águias s/n, Bairro Cidade Univ. Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP
88.137-280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0014-81, registrada na JUCESC
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com o NIRE nº 42901039343, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e
assessoria em informática.

Filial 7 – Avenida Itália, nº 482, Sala 501, Bairro São Pelegrino, Município de Caxias
do Sul/RS, CEP 95010-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0013-09,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul com o NIRE nº
43901653689, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo
como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e assessoria em informática.

Filial 8 – Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, Pavimento 2, Bairro Pio Corrêa, Município de
Criciúma/SC, CEP 88811-000, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e
assessoria em sistemas de informática.

CLÁUSULA III – A Sociedade tem como objeto social:

a) desenvolvimento de software;
b) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
c) suporte técnico em tecnologia da informação e sistemas de informática;
d) consultoria e assessoria na área de tecnologia da informação e sistemas de
informática;
e) treinamento em sistemas de informática;
f) serviços de organização de feiras, congressos e eventos;
g) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;
h) portais, provedores de conteúdo de informação na internet, e
i) web design.

CLÁUSULA IV – O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) representado por 11.000.000
(onze milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim
distribuídas entre os sócios:

a) CÉSAR SMIELEVSKI é titular de 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas
mil) quotas, no valor nominal total de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e
quatrocentos mil reais);

b) GUILHERME KAASTRUP BALSINI é titular de 2.475.000 (dois milhões,
quatrocentas e setenta e cinco) quotas, no valor nominal total de R$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais);
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c) OSCAR KAASTRUP BALSINI é titular de 2.475.000 (dois milhões,
quatrocentas e setenta e cinco) quotas, no valor nominal total de R$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais); e

d) VERA REGINA KAASTRUP BALSINI é titular de 1.650.000 (um milhão,
seiscentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal total de R$ 1.650.000,00
(um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais).

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR EM R$ %
César Smielevski 4.400.000 4.400.000,00 40,00%
Guilherme Kaastrup Balsini 2.475.000 2.475.000,00 22,50%
Oscar Kaastrup Balsini 2.475.000 2.475.000,00 22,50%
Vera Regina Kaastrup Balsini 1.650.000 1.650.000,00 15,00%

TOTAL 11.000.000 11.000.000,00 100,00%

CLÁUSULA V – A Sociedade iniciou suas atividades em 12/01/1995, com prazo
indeterminado de duração.

CLÁUSULA VI – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência em caso de venda, e restando
assegurada, ainda, neste caso, a posterior alteração do presente instrumento.

CLÁUSULA VII – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA VIII – A Sociedade poderá admitir administrador não sócio que terá
poderes para gerir todos os negócios sociais, respeitadas as normas legais e contratuais.

CLÁUSULA IX – A sociedade é administrada, conjuntamente, pelos administradores
ALDO DE SOUZA GARCIA, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, nascido
em 20/09/1976 , inscrito no CPF/ME sob o n° 887.460.119-00 e no documento de
identidade sob o n° 3037277, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado à Rua
Jorge da Cunha Carneiro, nº 447, apartamento 904, bairro Michel, na cidade de
Criciúma, SC, CEP 88.803-010, ao cargo de Diretor Presidente e TATIANE
DEZIDERIA COSTA, brasileira, administradora de empresas, divorciada, nascida em
29/06/1977, inscrita no CPF/ME sob o n° 018.441.709-00 e no documento de identidade
sob o n° 3.561.130, órgão expedidor SSP-SC, residente e domiciliada à Rua Almirante
Barroso, nº 1087, apartamento 502, bairro Comerciário, na cidade de Criciúma, SC,
CEP 88.802-249, ao cargo de Diretor de Administração e Finanças, os quais se
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comprometem a observar o disposto na CLÁUSULA X.

Parágrafo Primeiro. Os Administradores, nos limites de seus poderes, poderão,
conjuntamente, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar e a
duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo Segundo. Os Administradores são dispensados de prestar caução, assinando
o presente instrumento, aceitando a sua designação e formalizando a sua posse na
administração da sociedade.

Parágrafo Terceiro. Os Administradores obrigam-se a manter a Sociedade e seus
Sócios livres e indenes de quaisquer responsabilidades decorrentes do descumprimento
das regras de conduta praticados por si.

CLÁUSULA X – Antes da tomada de qualquer decisão que venha a impactar no
exercício da sociedade, as deliberações previstas nesta Cláusula deverão,
obrigatoriamente, ser levadas à apreciação dos Sócios, e deverão ser aprovados com, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade em reunião de
sócios convocada para este fim, a saber:

a) Deliberar sobre aquisições de outras sociedades ou participação em outras
sociedades, independentemente do valor envolvido;
b) Aprovar a contratação de empréstimos;
c) Aprovar a alienação de ativos;
d) Deliberar sobre assuntos relacionados a marca da empresa, inclusive sobre alterações
na identidade visual da marca;
e) Analisar e aprovar o Orçamento Anual (e suas revisões);
f) Deliberar sobre a contratação ou a dispensa dos Diretores;
g) Conceder benefícios para os Administradores e Diretores da Sociedade;
h) Alterar a remuneração dos Administradores e dos Diretores da Sociedade;
i) Aprovar o Programa de Participação em Resultados;
j) Aprovar a constituição de ônus reais sobre bens da sociedade;
k) Aprovar contratos que impliquem em participação acionária e/ou associação de
capital a outras empresas;
l) Aprovar a prestação de garantia a obrigações de terceiros; e,
m) Aprovar a celebração de qualquer contrato que tenha cláusula vinculada ao Código
Fonte do software de titularidade da Sociedade.

CLÁUSULA XI – Mensalmente será procedido o levantamento do balanço do
exercício, quando então os lucros apurados ou os prejuízos verificados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios de modo proporcional às quotas que possuírem,
sendo permitida a distribuição desproporcional, desde que deliberada por unanimidade.
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CLÁUSULA XII – Ao término de cada exercício, em 31/12 (trinta e um de dezembro),
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA XIII – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da
condenação (art. 1.011, § 1º, CC/2002).

CLÁUSULA XIV – As partes elegem o foro da comarca de Criciúma, Santa Catarina,
para solução de qualquer litígio decorrente do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração.

Criciúma, SC, 08 de junho de 2021.

_________________________________
Oscar Kaastrup Balsini

Sócio

_________________________________
Guilherme Kaastrup Balsini

Sócio

_________________________________
Vera Regina Kaastrup Balsini

Sócia

_________________________________
César Smielevski

Sócio

_________________________________
Aldo De Souza Garcia

Diretor Presidente

_________________________________
Tatiane Deziderio Costa

Diretor de Administração e Finanças
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Cpf: 88746011900 - ALDO DE SOUZA GARCIA - Assinado em 10/06/2021 s 07:47:24

Cpf: 84650346991 - GUILHERME KAASTRUP BALSINI - Assinado em 08/06/2021 s 22:24:11

Cpf: 78026601904 - VERA REGINA KAASTRUP BALSINI - Assinado em 09/06/2021 s 14:14:47

Cpf: 55455603000 - OSCAR KAASTRUP BALSINI - Assinado em 09/06/2021 s 14:12:49

Cpf: 48653497900 - CESAR SMIELEVSKI - Assinado em 09/06/2021 s 17:52:09

Cpf: 01844170900 - TATIANE DEZIDERIO COSTA - Assinado em 08/06/2021 s 16:33:42

NIRE 42901329708
CNPJ 00.456.865/0015-62
ENDERECO: RUA JULIO GAIDZINSKI, CRICIUMA - SC
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
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021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
218919751 - 10/06/2021PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

218919751           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
00.456.865/0001-67, com sede à Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, 88811-000, bairro Pio Corrêa, Criciúma/SC,
neste ato representada por Aldo de Souza Garcia e Tatiane Dezidério da Costa, na forma de seus atos
constitutivos.

OUTORGADO: CARLOS ANTONIO SOUZA VILELLA, brasileiro,divorciado, advogado, inscrito na OAB/RS
nº 88.088, CPF sob o nº 562.089.100-30 e portadora do RG nº 9044599109 SSP/RS, com endereço
profissional à Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, bairro Pio Corrêa, Criciúma/SC.

PODERES: Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a OUTORGANTE acima nomeada e
qualificada, nomeia e constitui seus bastante procuradores os OUTORGADOS, também qualificados, para
exercer a sua representação perante quaisquer órgãos da administração pública municipal, estadual ou
federal, relativamente a defesa de seus interesses, podendo para tanto, ditos procuradores, assinar
documentos, declarações, propostas e atas vinculadas aos processos licitatórios, conduzir demonstrações
elou amostragens técnicas, oferecer lances quando necessário, negociar condições, interpor impugnações e
recursos administrativos, ou deles desistir, renunciar a prazos recursais, pedir esclarecimentos, credenciar
representantes elou prepostos em processos licitatórios, solicitar editais de licitação e, ainda, assinar
contratos de prestação de serviços de licenciamento de software, conversão de dados, implantação de
softwares, treinamento de usuários e suporte técnico em software junto a pessoas jurídicas de direito público
interno, sendo permitido, ainda, que ditos procuradores assinem documentos em nome da OUTORGANTE e
realizem todos os atos em direito admitido, necessários para o bom e fiel cumprimento dos poderes
outorgados neste mandato, podendo substabelecer. Os OUTORGADOS poderão interpor representações e
denúncias perante aos Tribunais de Contas Municipais e Estaduais, assim como perante ao Ministério
Público. Fica expressamente vedada a participação em qualquer certame, especialmente licitatórios -
incluindo processos de inexigibilidade ou de licitação - que de alguma forma envolvam a exibição ou entrega
de códigos-fonte dos software e aplicativos de propriedade da OUTORGANTE, em especial aqueles
licenciados à entidade contratante.

Validade: 01/12/2024.

Criciúma, 20 de março de 2024.

_________________________ __________________________
Aldo de Souza Garcia Tatiane Dezidério Costa
CPF: 887.460.119-00 CPF: 018.441.709-00
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